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Requerente: CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA - CNJ
Requerido: ALINE ECKER RISSATO

 

 

DECISÃO 

 

Trata-se de procedimento instaurado pela Presidência do Conselho Nacional de Justiça em

razão de comunicação feita pelo Departamento de Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carcerário

(DMF-CNJ), noticiando o descumprimento, por parte da Juíza de Direito Aline Ecker Rissato, da

Comarca de Gramado/RS, da decisão proferida pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal na ADPF nº

347/DF, bem como da Resolução CNJ nº 213/15.

Segundo os documentos que instruem o comunicado em questão, a juíza recusou-se a realizar

a audiência de custódia ao fundamento “  da Resolução 213/15da inconstitucionalidade formal orgânica”

do Conselho Nacional de Justiça, “na medida em que o CNJ invadiu a competência legislativa privativa

”.do Congresso Nacional para elaboração do ato

Foram requisitadas informações à Juíza de Direito Aline Ecker Rissato e ao Tribunal de

Justiça do Rio Grande do Sul, que foram regularmente prestadas. 

A magistrada alegou que, “em decisão de caráter jurisdicional, pelas razões que nela

constam, entend[eu] pela não designação da audiência de custódia, no caso concreto, quando do

recebimento da prisão em flagrante, postergando sua realização em caso de requerimento da defesa ou

do Ministério Público e, ainda, de ofício, em sendo constatada a necessidade”.

Aduziu que sua “intenção jamais foi a de negar a realização da audiência de custódia.

Houve, pelas razões que constam na decisão proferida e conforme já referi[u], o entendimento pela não

obrigatoriedade do ato processual e sua postergação, se necessário fosse”.
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Sustentou que, por conhecer as diretrizes das Polícias Civil e Militar locais e sua forma de

proceder  “sempre no sentido de observância rigorosa da legalidade, do devido processo legal e do,

respeito absoluto dos direitos humanos, com o combate a eventuais excessos e abuso de

autoridade/poder”, “a postergação do ato processual não acarretaria prejuízo ao flagrado e ao

procedimento como um todo".

Por fim, "não obstante as razões por [ela] postas na decisão, comunico[u] a reconsideração

, com o que, a partir [daquela] data, passar[ia] a designar o ato processual objetode tal procedimento

da Resolução na forma regulamentada pelo CNJ e pelo Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do

Sul”.

O Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul informa que “  a magistrada demandada noticiou

a adoção do entendimento de inconstitucionalidade da Resolução nº 213/2015-CNJ ‘em não mais do que

’, já tendo, inclusive, reconsiderado tal posicionamento, que, em nenhuma das situações,10 processos

”. Esclarece o Tribunal que, porrecebeu pedido de defesa para a designação da audiência de custódia

intermédio da Resolução nº 1229/2018-COMAG, as audiências de custódia foram estendidas para todas

as comarcas do Estado, e que foi instaurado expediente para acompanhar e avaliar o cumprimento das

normativas correspondentes.

É o relatório. 

DECIDO.

Como exposto, após fundamentar, por despacho nos respectivos autos, sua recusa em realizar

a audiência de custódia na suposta inconstitucionalidade da Resolução nº 213/15 do CNJ, a magistrada

Aline Ecker Rissato, em suas informações,  e passou amparar essa recusa no seu supostoinovou

conhecimento da realidade local e da forma de agir das Polícias Civil e Militar, o que, a seu ver, tornaria

dispensável a audiência de custódia, cuja postergação “não acarretaria prejuízo ao flagrado”.

Examino, inicialmente, a tese de inconstitucionalidade da Resolução nº 213/2015, por ela

assentada.

O Plenário Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 5.240/SP, Relator o Ministro 

, apreciou a alegação de inconstitucionalidade do Provimento Conjunto nº 3/2015 da PresidênciaLuiz Fux

e da Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça de São Paulo, que havia instituído a audiência de custódia

e estabelecido prazo de 24 (vinte e quatro) horas após a prisão para a sua realização
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Em sessão de 20/8/15, o Plenário da Suprema Corte conheceu em parte dessa ação, ajuizada

pela Associação dos Delegados de Polícia do Brasil, e, na parte conhecida, julgou-a improcedente (DJe de

29/1/16).

Assentou o voto condutor desse acórdão que o ato normativo impugnado, ao disciplinar a

“audiência de custódia”,  , limitando-se a regulamentarnão inovou na ordem jurídica nem a contrariou

a apresentação de pessoa detida com fundamento na ordem convencional (art. 7º, item 5, da Convenção

) e na ordem legal (Americana de Direitos Humanos arts. 656 e 657 do Código de Processo Penal, que

). Assinalou o Relator ser “tratam, em  , da apresentação do paciente preso ao juizhabeas corpus clara,

por conseguinte, a imbricação da audiência de custódia com o remédio constitucional do habeas corpus,

”.uma vez que ambos são instrumentos voltados para a imediatidade no processo penal

Para o Supremo Tribunal Federal, o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para a apresentação do

preso em flagrante, previsto no provimento do Tribunal de Justiça de São Paulo,  encontra seu

, e pode eventualmente ser ampliadofundamento de validade no art. 660 do Código de Processo Penal

se houver motivação idônea - no caso, v.g., de o preso ser internado para atendimento médico urgente,

.ou quando o município não for sede de comarca

Por não haver exorbitado do poder regulamentar, cingindo-se a explicitar “disposições

esparsas da Convenção Americana sobre Direitos do Homem e do Código de Processo Penal,

”,permitindo, assim, a sua compreensão clara e sistemática, indispensável ao seu fiel cumprimento

concluiu a Suprema Corte, na ADI nº 5.240/SP, que parte dos dispositivos do provimento conjunto do

TJSP não poderia ser objeto de controle de constitucionalidade.

Quanto aos demais dispositivos do ato normativo em questão, em relação aos quais a ação

direta de inconstitucionalidade foi conhecida, entendeu o Supremo Tribunal Federal que eles veiculavam

“comandos de mera organização administrativa interna do TJSP, no exercício da prerrogativa que lhe é

”.outorgada pelo artigo 96, inciso I, alínea a, da Constituição Federal

Outrossim, na ADPF nº 347/DF-MC, Relator o Ministro  , DJe de 19/2/16, naMarco Aurélio

qual se discutia a configuração do denominado “ ” relativamente aoEstado de coisas inconstitucional

sistema penitenciário brasileiro, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em sessão de 9/9/15, deferiu a

medida cautelar para “   aos juízes e tribunais que, observados os artigos 9.3 do Pacto dosdeterminar

Direitos Civis e Políticos e 7.5 da Convenção Interamericana de Direitos Humanos, realizem, em até

noventa dias, audiências de custódia, viabilizando o comparecimento do preso perante a autoridade

”.judiciária no prazo máximo de 24 horas, contados do momento da prisão
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Nos termos do art. 10, § 3º, da Lei nº 9.882/99, a decisão proferida em sede de Arguição de

Descumprimento de Preceito Fundamental “terá eficácia contra todos e efeito vinculante relativamente

”.aos demais órgãos do Poder Público

Não há, portanto, o que tergiversar  quanto ao caráter vinculante da determinação da

Suprema Corte para a realização de audiências de custódia,  cuja inobservância  sugere afronta ao

, o qual impõe ao juiz o dever de “disposto no art. 35, I, da LC nº 35/79 cumprir e fazer cumprir, com

”, independência, serenidade e  , as disposições legais e os atos de ofícioexatidão máxime diante da

.noticia de ao menos 10 decisões similares proferidas pela mesma juíza

Por sua vez, o Conselho Nacional de Justiça, com base nos julgamentos da ADI nº 5.240/SP

, editou a Resolução nºe da ADPF nº 347/DF-MC,  invocados expressamente em seus consideranda

213, publicada no DJe de 8/1/16, dispondo que “toda pessoa presa em flagrante delito,

independentemente da motivação ou natureza do ato, seja obrigatoriamente apresentada, em até 24

horas da comunicação do flagrante, à autoridade judicial competente, e ouvida sobre as circunstâncias

”.em que se realizou sua prisão ou apreensão

Trata-se de ato normativo editado no exercício das prerrogativas institucionais do Conselho

Nacional de Justiça (art. 103-B,  § 4º, I, CF), cuja    foi expressamentelegitimidade constitucional

reconhecida pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal (ADI nº 3.367/DF, Relator o Ministro  Cezar

, DJ de 17/3/06 e ADC nº 12/DF-MC, Relator o Ministro  , DJ de 1º/2/06).Peluso Carlos Britto

A Resolução nº 213/15, internacionalmente reconhecida como um dos mais importantes

,    umainstrumentos de garantia de direitos fundamentais da pessoa presa limitou-se a densificar

decisão vinculante do Supremo Tribunal Federal, estabelecendo, em face do  entãovácuo procedimental 

existente,  na audiência normas de conduta para orientar, balizar e padronizar a atuação dos juízes

de custódia.

Nesse contexto, não poderia a juíza de primeiro grau, para se recusar a realizar a audiência de

custódia, declarar incidentalmente a inconstitucionalidade da Resolução nº 213/15 do CNJ, tanto mais que

derivada de uma decisão de caráter vinculante proferida pelo Supremo Tribunal Federal.

É mister ressaltar que não se trata de interferência do Conselho Nacional de Justiça no

conteúdo jurisdicional de uma decisão,  mas sim de exigir que o magistrado cumpra seus deveres

.funcionais e observe as determinações da Suprema Corte

Registre-se que,  em razão do deferimento da medida cautelar na ADPF nº 347/DF,

reconhecendo o direito subjetivo do preso à audiência de custódia, cabe reclamação diretamente ao
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Supremo Tribunal Federal para garantir a autoridade dessa decisão (art. 102, I, alínea ”l”, CF), quando o

juiz, ao receber a comunicação da prisão em flagrante, determinar sua imediata conversão em prisão

preventiva, sem a realização daquela audiência.

Nessas hipóteses,  , oa demonstrar a imprescindibilidade da audiência de custódia

Supremo Tribunal Federal tem deferido a liminar em reclamação ou, de plano, julgado-a procedente, para

determinar ao juízo reclamado que, em 24 horas, realize a audiência em questão.

Nesse sentido, vide Rcl nº 26.055/GO, Relator o Ministro  , DJe de 14/2/17; RclEdson Fachin

nº 25.560/PA-MC, Relator o Ministro  , DJe de 1º/2/17; Rcl nº 26.053/PI, Relator oRoberto Barroso

Ministro  , DJe de 14/2/17; Rcl nº 25.518/PA-MC, Relator o Ministro  ,Edson Fachin Roberto Barroso

DJe de 1º/2/17; Rcl nº 24.752/DF-MC, Relator o Ministro  , DJe de 14/10/16; eRicardo Lewandowski

Rcl nº 24.536/DF, Relator o Ministro  , DJe de 1º/8/16.Edson Fachin

Vide ainda Rcl nº 33.185/RS, Relator o Ministro  , a qual foi julgadaGilmar Mendes

procedente para determinar que a autoridade reclamada, também do Estado do Rio Grande do Sul, a

 realizasse no prazo de 24 horas, “em todo e qualquer caso de prisão em flagrante vindouro" (Dje de

14/2/19). 

Melhor sorte não assiste à versão da magistrada de que, por supostamente conhecer a

realidade local, seria desnecessária a audiência de custódia.

Esse entendimento  parece ignorar a própria e ampla finalidade dessa audiência, cuja gênese é

a tutela de direitos fundamentais.

Com efeito, a par da verificação da    da situação de flagrância e da legalidade

, o juiz tem o dever, na audiência deindividualização da medida cautelar a ser eventualmente imposta

custódia, de indagar o preso sobre o tratamento recebido em todos os locais por onde passou antes

, para adotar asde sua apresentação e de questioná-lo sobre a ocorrência de tortura e maus tratos

providências pertinentes, como a realização de exame de corpo de delito, se não tiver sido realizado ou se

a alegação de tortura se referir a momento posterior ao exame realizado (art. 8º da Resolução nº 213).

Ora, se o   adequado para o preso noticiar abuso de poder ou tortura, livre de coação delocus

qualquer espécie, é exatamente a audiência de custódia, como se dispensar sua realização a pretexto de

que a juíza “conheceria” a realidade da polícia local?

Em suma,  determinante é a vontade do magistrado de cumprir ou não uma ordem

emanada do Supremo Tribunal Federal.
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E o que se espera é que a cumpra, sem ancorar-se em subterfúgios.

Por sua vez, apesar de o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul informar que foi instaurado

expediente para “ ”, ignora-se quais teriamacompanhar e avaliar o cumprimento da Resolução do CNJ

sido as providências    adotadas, inclusive com gestões junto ao Poder Executivo, paraefetivamente

assegurar a realização das audiências de custódia.

Ante o exposto,  a remessa de cópia deste procedimento:determino 

a) à Corregedoria Nacional de Justiça, para a apuração de eventual infração disciplinar por

parte da Juíza de Direito Aline Ecker Rissato;

b)  ao Departamento de Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carcerário (DMF/CNJ),

para que verifique, se necessário mediante inspeção ou visita técnica, o escorreito cumprimento da

Resolução CNJ nº 213/15 no Estado do Rio Grande do Sul.

Após, arquivem-se.

Intimem-se. Cumpra-se.

Data registrada no sistema.

  

Ministro DIAS TOFFOLI 

Presidente
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